
Anexo IV 
Metas Fiscais 

IV.2 – Demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de 
Caráter Continuado 

 (Art. 4o, § 2o, inciso V, da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000) 

 

A estimativa da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado é 
um requisito introduzido pela Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade 
Fiscal – LRF. 

O aumento permanente de receita é definido como aquele proveniente da elevação de 
alíquotas, ampliação da base de cálculo ou majoração ou criação de tributo ou contribuição (§ 3º do art. 
17 da LRF). Além de medidas específicas descritas a seguir, considera-se como ampliação da base de 
cálculo nesta estimativa a expectativa de crescimento real da atividade econômica, mensurada pela 
expansão marginal da arrecadação a ser provocada isoladamente pelo efeito quantidade sobre a 
arrecadação ajustada e devidamente atualizada pelos efeitos legislação.  

Desse modo, para estimar o aumento permanente de receita específico do crescimento 
real da atividade econômica, que será de R$ 29,8 bilhões em 2016, considerou-se o acréscimo resultante 
da variação real do Produto Interno Bruto – PIB, estimado em 1,3% para o período em pauta, do 
crescimento do volume de importações, de 12,7%, e de outras variáveis com menor impacto no conjunto 
das receitas. 

Já o aumento de receita proveniente de elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo ou 
majoração ou criação de tributo ou contribuição responderá por R$ 8,1 bilhões, conforme 
detalhamento a seguir: 

1) IPI-Automóveis: R$ 254 milhões 

• Retorno dos patamares de alíquotas aos níveis anteriores à desoneração do setor, com 
efeito no mês de janeiro/16. 

2) IPI-Outros: R$ 255 milhões 

• Retorno dos patamares de alíquotas aos níveis anteriores à desoneração do setor, com 
efeito no mês de janeiro/16. 

• Alteração na tributação do setor de cosméticos, com efeitos entre os meses de janeiro 
a abril/16. 

3) IOF: R$ 622 milhões 

• Aumento da alíquota do IOF Crédito da Pessoa Física, com efeitos no mês de 
janeiro/16. 

4) COFINS e PIS/PASEP: R$ 3.888 milhões e R$ 492 milhões, respectivamente 

• Alteração nas alíquotas do PIS/Cofins sobre Combustíveis, com impacto nos meses 
de janeiro e fevereiro/16; 

• Aumento da alíquota do PIS/Cofins Importação, com efeito entre os meses de janeiro 
a abril/16; 

• Alteração na tributação das receitas financeiras, das empresas não financeiras. 
Impacto na arrecadação entre os meses de janeiro a julho/2016. 

5) CIDE-Combustíveis: R$ 2.580 milhões 



 

 

2

• Restabelecimento das alíquotas. 

 

Desse modo, o aumento permanente de receita total, descontadas as transferências aos 
entes federados e ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação– Fundeb, será de R$ 36,3 bilhões. 

Adicionalmente, foi calculado o aumento de outras despesas permanentes de caráter 
obrigatório que terão impacto em 2016. Tal aumento será provocado por dois fatores: (i) a correção real 
do valor do salário mínimo, correspondente ao crescimento real do PIB em 2014 (0,15%), com impacto 
de R$ 442,6 milhões; e (ii) o crescimento vegetativo dos benefícios previdenciários, do seguro-
desemprego, do abono salarial e dos benefícios concedidos com base na Lei Orgânica da Assistência 
Social - LOAS, responsável pela ampliação em R$ 19,9 bilhões. 

Por outro lado, foi contabilizada também a redução permanente de despesa, o que eleva a 
margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado para 2016. Essa redução 
permanente de despesa, no montante de R$ 40,4 milhões, corresponde ao decréscimo vegetativo dos 
benefícios da renda mensal vitalícia, uma vez que esse tipo de benefício, não tendo mais novas 
concessões, vai sendo reduzido à medida que os beneficiários vão a óbito. 

Importante ressaltar que o aumento nominal do salário mínimo, correspondente à 
variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC acumulada nos últimos doze meses que 
antecedem o pagamento do salário-mínimo, feito de forma a manter o poder de compra do salário em 
questão, conforme previsto no art. 7º, Inciso IV, da Constituição Federal, não é considerado como 
aumento permanente de despesa obrigatória. Isso ocorre por analogia à não consideração da inflação 
como aumento permanente de receita. 

Dessa maneira, o saldo da margem de expansão é estimado em, aproximadamente,  
R$ 15,9 bilhões, conforme demonstrado no quadro a seguir: 
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Eventos 
Valor Previsto para 

2016 
(R$ milhões) 

Aumento de Receita Permanente               37.917  
I. Crescimento Real da Atividade Econômica               29.825  
I.1. Receita Administrada pela RFB                      26.927  
I.2. Arrecadação Líquida para o RGPS                         1.060  
I.3. Demais Receitas                         1.838  
  

II. Situações descritas no § 3º do art. 17 da LRF*                 8.092  
II.1. IPI - Automóveis                            254  
II.2. IPI - Outros                            255  
II.3. IOF                            622  
II.4. COFINS                         3.888  
II.5. PIS/PASEP                            492  
II.6. CIDE - Combustíveis                         2.580  

  
Deduções da Receita                 1.654  
Transferências Constitucionais e Legais                 1.588  
Transferências ao FUNDEB                      60  
Complementação da União ao FUNDEB                        6  
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I)               36.264  

Redução Permanente de Despesa (II)                      40  

Margem Bruta (III)= (I) + (II)               36.304  

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV)               20.388  
IV.1. Crescimento vegetativo dos gastos sociais               19.945  
RGPS                       16.302  
LOAS/RMV                         1.648  
Abono e Seguro-Desemprego                         1.995  
  
IV.2. Aumento real do salário mínimo                    443  
RGPS                            287  
LOAS/RMV                              62  
Abono e Seguro-Desemprego                              93  
  

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III - IV)               15.917  

* Elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo ou majoração ou criação de tributo ou 
contribuição. 

 


